
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios para concessão as famílias em situação de 

vulnerabilidade social temporária atendidas pelo Departamento Municipal de Assistência 

Social, conforme as Deliberações nº 06, de 27 de maio de 2024 e nº 02, de 25 de fevereiro 

de 2025 do Conselho Estadual de Assistência Social de São Paulo CONSEAS/SP, de acordo 

com as quantidades previstas na planilha geral estimada, constante abaixo: 

LOTE ÚNICO 

ITEM 
APRESEN-

TAÇÃO 

QUAN-

TIDADE 
PRODUTO DESCRICAO MÍNIMA 

1 UNIDADE 

 

200 

ARROZ BRANCO: Embalagem de 5 quilos com 95% de grãos 

inteiros. Isento de matéria terrosa, de parasitas, de detritos 

animais ou vegetais. 

2 UNIDADE 

 

 

200 

FEIJÃO: embalagem com 2 quilo constituído de grãos com a 

mesma coloração, com 95% de grãos inteiros e 

correspondentes à variedade no tamanho e cor, maduros, 

limpos e secos. Isento de matéria terrosa, de parasitas, de 

detritos animais ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, 

brotados, chochos, imaturos, manchados, chuvados, 

mofados, carunchados e descoloridos que prejudiquem sua 

aparência e qualidade. 

3 UNIDADE 

 

200 

MACARRÃO: embalagem com 1 quilo fabricado a partir de 

matérias-primas selecionadas sãs, limpas. Livre de matéria 

terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e vegetais. 

4 UNIDADE 

 

200 

AÇÚCAR CRISTAL: embalagem com 5 quilo contendo 99,2% 

de sacarose originária do suco da cana. Livre de 

fermentação. Isenta de matéria terrosa, de parasitos e de 

detritos animais e vegetais. 

5 UNIDADE 
 

200 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO: embalagem com 500g, 

produzido a partir de grãos torrados, procedentes de 



 
espécies vegetais genuínos, sãos e limpos, contendo, no 

máximo 01% de impurezas (cascas, paus, etc.), com selo de 

pureza. 

6 UNIDADE 

 

200 

FUBÁ DE MILHO: embalagem com 500g, fabricada a partir 

de matérias-primas sãs e limpas. Produto obtido pela 

moagem do  grão de milho, desgerminado ou não. Livre de 

matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e 

vegetais. Não fermentado ou rançoso. 

7 UNIDADE 
200 SAL IODADO REFINADO DE MESA: embalagem com 1 quilo. 

Cristais brancos com granulação uniforme. 

8 PACOTE 
200 BISCOITO DE MAISENA: Embalagem de 400g, sendo seu 

conteúdo embalado em pequenos pacotes individuais. 

9 UNIDADE 

 

200 

SARDINHA EM OLEO COMESTÍVEL: embalagem própria, 

dentro do prazo de validade, com peso líquido de 200G. 

Não fermentado ou rançoso. 

10 UNIDADE 

200 ÓLEO REFINADO DE SOJA: embalagem com 900 mililitros. 

Sem conservantes, produzido a partir de matérias primas 

sãs e limpas. 

11 SACHÊ 
200 MOLHO DE TOMATE: embalagem com peso líquido de 

340g, produzido a partir de matérias primas sãs e limpas. 

12 UNIDADE 

 

200 

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ: embalagem própria de 

200g, dentro do prazo de validade. Não fermentado ou 

embolorado. 

13 UNIDADE 
200 TEMPERO COMPLETO: sem pimenta embalagem própria de 

300g, produzido a partir de matérias primas sãs e limpas. 

14 UNIDADE 

200 VINAGRE: embalagem própria  de 750 mililitros, dentro do 

prazo de validade. Produzido a partir de matérias primas sãs 

e limpas. 

15 UNIDADE 

 

200 

GOIABADA: embalagem de 400g, fabricada a partir de 

matérias-primas sãs e limpas. Livre de matéria terrosa, 

parasitos, larvas e detritos animais e vegetais. Não 

fermentado ou rançoso. 



 

16 UNIDADE 
200 PREPARO SÓLIDO PARA REFRESCO: embalagem própria de 

30g, diversos sabores, dentro do prazo de validade. 

17 UNIDADE 

 

200 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO: tipo 1 (vitamina B9, de acordo com NTA02, 

34, 35 e 82. Validade mínima de 4 meses. Embalagem 

primária de 1 quilo Cada 100 gramas do produto deverão 

conter no mínimo 4,2mg de ferro e 150mg de ácido fólico. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 1541/2023, são caracterizados como comuns. 

1.3. Os recursos para a aquisição são provenientes do Fundo Estadual de Assistência Social - 

FEAS 

1.4. O prazo de vigência desta contratação se encerra no final do exercício financeiro, contado 

da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O valor estimado para a contratação é de R$ 28.042,66 (vinte e oito mil quarenta e dois 

reais e sessenta e seis centavos), conforme demonstrado em Estudo Técnico Preliminar e 

Mapa Comparativo de Preços, peças integrantes do processo. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se pormeno-

rizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Re-

ferência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. DA CONTRATADA:  

a) Fornecer os objetos nas especificações contidas neste Termo de Referência;  

b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 

os produtos e serviços fornecidos;  

c) Manter durante a execução do Contrato assinado, todas as condições de habilitação e qua-

lificações exigidas na licitação;  



 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto da proposta;  

e) Fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta;  

f) Fornecer os produtos e serviços dentro dos padrões exigidos neste Termo de Referência, 

Edital e contrato.  

4.1.2. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas neste Termo 

de Referência.  

4.1.3. Entregar os itens, nos dias, horários e locais estipulados na ordem de compras, às suas 

expensas.  

4.1.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da contra-

tante, ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pela contratante.  

4.2. DA CONTRATANTE:  

a) Atestar nas notas fiscais a efetiva entrega do objeto contratado;  

b) Aplicar à contratada penalidade, quando for o caso;  

c) Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato administrativo;  

d) Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e re-

cibo no setor competente;  

e) Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.  

4.2.1. Comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na execução.  

4.2.2. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir as obrigações 

impostas no contrato;  

4.2.3. Efetuar a pagamento da contratada nos termos do contrato;  

4.2.4. Aplicar a contratada todas as sanções cabíveis, caso ocorra o descumprimento do con-

trato;  

4.2.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato. 

4.3. Não será admitida a subcontratação, devendo permanecer a responsabilidade integral 

da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coorde-

nação de todas as atividades, bem como responder perante o município pelo rigoroso cum-

primento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto desta contratação. 

4.3.1. Não há exigência de garantia contratual da execução, considerando o baixo risco de 

descumprimento das obrigações por parte da Contratada. 



 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Nesta seção será tratada a forma de execução da contratação. 

a) Prazo para entrega dos itens – Até 05 (cinco) dias após apresentação da Ordem de Forne-

cimento. 

b) Local para a entrega dos produtos – O fornecimento se dará nos locais e horários a serem 

indicados pelos responsáveis do Departamento de Assistência Social que fiscalizará as entre-

gas, durante o período estimado no edital, devendo ser apresentado em embalagens espe-

cíficas, adequadas para proteger contra danos durante o transporte até o local de entrega. 

5.2. Os produtos deverão ser embalados em sacos plásticos reforçados e transparentes de 

modo que possam ser manuseados e transportados, sem sofrerem avarias e que possam ser 

aferidas as marcas e quantidades licitadas.  

5.3. Fica a cargo do fornecedor ou transportador por ele contratado a descarga dos produtos 

até o local designado pelo servidor responsável pelo recebimento. 

5.4. Os bens serão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-

ções constantes deste Termo de Referência e da proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 02 dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.5. A adjudicação será feita por lote. 

5.5.1. Justifica o agrupamento em lote, dos itens acima por ser econômica e potencialmente 

o mais viável, tendo em vista que os produtos agrupados formam uma única embalagem, 

visto que a falta de um componente, por atraso na entrega por parte de um fornecedor (se 

dividida em itens), poderá comprometer todo o planejamento de distribuição. O ajunta-

mento perfaz um valor maior, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando maior eco-

nomia de escala e melhor padronização, pois, quanto maior a quantidade a ser fornecida 

menor o seu custo, o que neste caso é vantajoso para a administração. 

5.5.2. Outro fator determinante para a decisão é a viabilidade econômica da contratação 

como um todo. A natureza da licitação e a especificidade dos produtos a serem adquiridos 

não justificam a divisão do contrato em diferentes partes. Ao manter a contratação em sua 

totalidade, otimizam-se os processos administrativos e financeiros, garantindo uma gestão 

mais eficiente dos recursos públicos.  

5.5.3. A junção dos itens em lote, na forma realizada, deverá resultar, consequentemente em 

um único contrato. Ante ao acima exposto, entendemos que há plena justificativa para a 

composição do certame em LOTE, sendo ratificado que os itens agrupados possuem caracte-

rísticas que se completam, que há elevado quantitativo de empresas que se encontram aptas 

ao pleno atendimento ao processo licitatório e que o formato escolhido é mais vantajoso 

para a Administração. 



 
5.5.4. Portanto, a opção pelo não parcelamento da solução está ancorada na busca pela efi-

cácia operacional, na manutenção da qualidade e padronização dos produtos e na otimização 

dos recursos, garantindo assim que a Aquisição de Gêneros Alimentícios em Campos Novos 

Paulista - SP atenda plenamente às necessidades da comunidade de maneira eficiente e co-

esa. 

5.6. É vedado efetuar acréscimos ou supressões aos quantitativos fixados, bem como, da uti-

lização de legislações complementares à Lei n° 14.133/2021, decorrente desta licitação dadas 

as especificidades do termo referencial. Tendo em vista também que, o quantitativo previsto 

nesta licitação visa suprir apenas as necessidades do órgão contratante. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A contratação decorrente deste certame será formalizada mediante Termo de Contrato. 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequên-

cias de sua inexecução total ou parcial. 

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anota-

das tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivo substituto. 

6.5.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos. 

6.5.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

6.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica-

ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.5.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. No caso de ocorrências que possam in-

viabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 



 
6.5.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tér-

mino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorro-

gação contratual. 

6.5.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo 

na execução do contrato. 

6.5.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

6.5.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ge-

renciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da adminis-

tração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-

mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.1. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra-

tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compe-

tência para tal, conforme o caso. 

6.9.2. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a conse-

cução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem ado-

tadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.9.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

6.9.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabi-

lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

6.9.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.9.6. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comer-

ciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato. 



 
6.9.7. Após assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar representante da 

empresa para adoção de providências através de reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execu-

ção da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções apli-

cáveis, dentre outros. 

6.9.8. A empresa vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração 

nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do con-

trato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta-

mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con-

formidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 dias, a contar da notificação da con-

tratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execu-

ção do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Ad-

ministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-

mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 



 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o con-

tratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom-

panhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios ele-

trônicos oficiais ou à documentação mencionada no 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a parti-

cipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será provi-

denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rece-

bimento de seus créditos. 

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à res-

cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao con-

tratado a ampla defesa. 

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias do aceite da nota fiscal. 



 
7.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reali-

zação, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agên-

cia e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-

cária para pagamento. 

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-

cável. 

7.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, se-

rão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui-

ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apre-

sentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tri-

butário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.21. Não será realizado pagamento antecipado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO por lote. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica. 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 



 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-

mercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administra-

dores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consti-

tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva-

mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pes-

soas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 107 da Lei nº 5.764, de 16 

de dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação  de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fe-

derais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/ Dis-

trital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 



 
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Munici-

pal/ Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equi-

valente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); caso a licitante apresente Certidão Positiva de Re-

cuperação Judicial, deverá demonstrar o Plano de Recuperação, já homologado pelo Juízo 

competente e em pleno vigor, apto a comprovar a sua viabilidade econômico-financeiras es-

tabelecidas no Edital; 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado para o certame está disposto no item 1.5 deste Termo de Referência. 

9.2. Os valores médios foram obtidos através de pesquisa de preços, realizada junto à forne-

cedores da região, especializados no fornecimento dos objetos em tela. Os valores obtidos 

para esta contratação correspondem efetivamente aos preços praticados no mercado, con-

forme demonstrado em mapa comparativo de preços, peça apêndice a este processo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 02 – poder executivo – 02.02 – fundo municipal de assistência social – 

082440003.2.008000 – manutenção da assistência social – 3.3.90.32.00.00.00 – outros ma-

teriais de distribuição gratuita – 064 – ficha – 3.3.90.32.99.00.00 – outros materiais de distri-

buição gratuita – desdobramento – fonte de recursos: 2 – transferências e convênios estadual 

– vinculados – código de aplicação: 510;000 – assistência social – geral - santana jandra fer-

reira - contador 

Campos Novos Paulista/SP, 16 de outubro de 2025 

 
–––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

Mara Rosa Teixeira 
Diretora Municipal de Assistência Social 


